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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.º 36-A/2016

Nos termos do artigo 10.º dos Estatutos da Comissão do Mer-
cado de Valores Mobiliários (CMVM), aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2015, de 8 de janeiro, e dos n.os 3 a 8 do artigo 17.º da lei-
-quadro das entidades reguladoras, aprovada pela Lei n.º 67/2013, 
de 28 de agosto, o conselho de administração da CMVM é composto 
por um presidente, um vice -presidente e três vogais, designados por 
resolução do Conselho de Ministros, competindo a sua indicação ao 
membro do Governo responsável pela área das finanças, de entre 
pessoas com reconhecida idoneidade, competência técnica, aptidão, 
experiência profissional e formação adequadas ao exercício das 
respetivas funções.

Mostrando -se necessário concretizar a substituição de um dos mem-
bros cujo mandato cessou pelo decurso do respetivo prazo, procede-
-se à designação de um novo vogal do conselho de administração da 
CMVM.

Nos termos do n.º 3 do artigo 17.º da lei -quadro das entidades regula-
doras, aprovada pela Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, o designado foi 
ouvido na Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização Adminis-
trativa da Assembleia da República, no dia 20 de outubro de 2016, após 
parecer da Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração 
Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre a designação constante 
da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 10.º e 11.º dos Estatutos da Comissão 

do Mercado de Valores Mobiliários, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2015, de 8 de janeiro, e dos n.os 3 a 8 do artigo 17.º da lei -quadro 
das entidades reguladoras, aprovada pela Lei n.º 67/2013, de 28 de 
agosto, e da alínea e) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Designar, sob proposta do Ministro das Finanças, João Miguel 
Reforço de Sousa Gião, por um mandato de seis anos, para o cargo de 
vogal do conselho de administração da Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários, cuja idoneidade, competência técnica, aptidão, experiência 
profissional e formação adequadas ao exercício das respetivas funções 
são evidenciadas na nota curricular que consta em anexo à presente 
resolução e da qual faz parte integrante.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a 1 de ja-
neiro de 2017.

22 de dezembro de 2016. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

Nota Biográfica
João Miguel Reforço de Sousa Gião
Licenciado em Direito, com distinção, pela Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa.
Responsável pela área de mercado de capitais e regulação no depar-

tamento jurídico do Mecanismo Europeu de Estabilidade e do Fundo 
Europeu de Estabilidade Financeira desde 2011.

Ingressou na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM) 
em 2002, desempenhando funções técnicas no Departamento de Su-
pervisão de Mercados, Emitentes e Informação e no Departamento 
Internacional e de Política Regulatória, tendo ainda exercido o cargo 
de Subdiretor deste último departamento.

Advogado desde 2003 (com a inscrição atualmente suspensa).
Orador regular em conferências e autor de múltiplas publicações 

nas áreas do Direito dos Valores Mobiliários, do Direito das Socie-
dades e do governo das organizações. Docente convidado no curso 
de pós -graduação em Direito dos Valores Mobiliários promovido 
pelo Instituto dos Valores Mobiliários da Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa.

210136529 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS,
PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

E MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS
Contrato n.º 761-A/2016

Contrato -Programa

(Requalificação da Rua Eng.º Francisco Borges,
em Arruda dos Vinhos)

Considerando que pelo Despacho n.º 15591 -A/2016 dos senhores 
Secretários de Estado das Autarquias Locais e do Orçamento, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 247, de 27 de dezembro, foi 
autorizada a celebração do presente contrato -programa de cooperação 
técnica e financeira, no âmbito do regime estabelecido pelo Decreto-
-Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, na sua atual redação, aos 28 dias 
do mês de dezembro de 2016 é celebrado o presente contrato entre a 
Direção -Geral das Autarquias Locais, com o NIF 600035972, e sede 
na Rua Tenente Espanca, n.º 22 a 24, 1050 -223 Lisboa, representada 
pela Diretora -Geral Lucília Maria Samoreno Ferra e a Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, 
com o NIF 600076849 e sede na Rua Alexandre Herculano, n.º 37, 
1250 -009 Lisboa, representada pelo Presidente João Manuel Pereira 
Teixeira, ambas as entidades em representação da administração central 
e o Município de Arruda dos Vinhos, com o NIF 505307685, com sede 
no Largo Miguel Bombarda, 2630 -112 Arruda dos Vinhos, representado 
pelo Presidente da Câmara Municipal André Filipe dos Santos Matos 
Rigo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto

Constitui objeto do presente contrato a execução da obra «Requali-
ficação da Rua Eng.º Francisco Borges, em Arruda dos Vinhos» cujo 
investimento total elegível ascende a €202.695,32 (duzentos e dois mil, 
seiscentos e noventa e cinco euros e trinta e dois cêntimos), de acordo 
com o projeto constante no processo de candidatura que obteve parecer 
favorável da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
de Lisboa e Vale do Tejo.

Cláusula 2.ª
Duração e elegibilidade das despesas

O presente contrato produz efeitos com a sua assinatura e cessa a sua 
vigência em 31 de dezembro de 2017, sendo elegíveis todas as despesas 
realizadas desde 1 de janeiro de 2016.

Cláusula 3.ª
Obrigações das partes

1 — Cabe à Direção -Geral das Autarquias Locais, como serviço 
coordenador:

Processar a comparticipação financeira da Administração Central, 
conforme o n.º 1 da cláusula 4.ª

2 — Cabe à Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional 
de Lisboa e Vale do Tejo, como serviço regional desconcentrado:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divulgação do 
financiamento obtido e visar os documentos que integram o processo 
de candidatura;

b) Prestar, na medida das suas possibilidades, apoio técnico ao Mu-
nicípio outorgante, designadamente na execução dos procedimentos 
concursais para celebração de contratos públicos e fiscalização da exe-
cução dos contratos de empreitada.

3 — Cabe ao Município contratante exercer os poderes que integram 
a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respetivos estudos e projetos de execução, 
bem como recolher os pareceres técnicos que forem exigidos por lei;
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b) Adotar os atos e operações materiais conducentes à abertura dos 
procedimentos de contratação pública para celebrar os contratos de 
empreitada e de aquisição de bens ou serviços necessários;

c) Organizar o dossier dos projetos de investimento, devendo, em caso 
de execução das obras por administração direta, ser dado cumprimento 
ao Despacho n.º 13 536/98 do Secretário de Estado da Administração 
Local e Ordenamento do Território publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 179, de 5 de agosto;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação do 
financiamento obtido, nos termos do disposto no Despacho n.º 11/90 do 
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do Ter-
ritório, de 15 de abril, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 102, de 4 de maio;

e) Fiscalizar a execução do contrato, podendo, para o efeito, solicitar o 
apoio técnico da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
de Lisboa e Vale do Tejo, de acordo com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e proceder 
ao pagamento na proporção correspondente à respetiva participação 
financeira;

g) Elaborar a conta final e proceder à receção provisória e definitiva 
das obras.

Cláusula 4.ª
Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento
1 — A Direção -Geral das Autarquias Locais processará a comparti-

cipação financeira, no montante global de €121.617,19 (cento e vinte e 
um mil, seiscentos e dezassete euros e dezanove cêntimos), a título de 
adiantamento, na totalidade em 2016.

2 — O contrato dar -se -á por finalizado após a apresentação do auto 
de receção provisória da obra.

3 — O apoio financeiro da Administração Central não abrange 
os custos resultantes de altas de praça, trabalhos a mais e erros e 
omissões.

4 — Caberá ao Município de Arruda dos Vinhos assegurar a parte do 
investimento não financiado nos termos do n.º 1 da presente cláusula 
e, mesmo que obtenha outras fontes de financiamento, deve assegurar 
pelo menos 10 % do investimento.

5 — O Município outorgante é responsável pela execução financeira 
presentemente acordada.

Cláusula 5.ª
Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo da execução do contrato 
será constituída pelos representantes da Direção -Geral das Autarquias 
Locais, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de 
Lisboa e Vale do Tejo e do Município de Arruda dos Vinhos a seguir 
respetivamente identificados:

a) Dr.ª Marília de Fátima Real Pimenta Martins da Silva (e -mail: 
mariliareal@dgal.pt);

b) Eng.º José Pedro Fernandes Barroso Dias Neto, Vice -presidente 
da CCDRLVT (e -mail: jose.neto@ccdr -lvt.pt);

c) Arq.º Renato Batalha (e -mail: renato.batalha@cm -arruda.pt).

Cláusula 6.ª
Encargos e cabimento

As verbas que suportam os encargos deste contrato serão inscritas 
anualmente no orçamento do Município de Arruda dos Vinhos e nos 
Encargos Gerais do Estado — Transferências para a Administração 
Local, com o compromisso n.º 7151600237 na rubrica 08.05.01.F0.A1, 
de acordo com a participação estabelecida na cláusula 4.ª

Cláusula 7.ª
Alterações

Qualquer proposta de alteração ao presente contrato, fundada em cir-
cunstâncias anormais e imprevisíveis, formulada pelo município deverá 
ser apresentada e executada no período de duração do presente contrato, 
aprovada pela Direção -Geral das Autarquias Locais e pela Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional e autorizada pelo Secretário 
de Estado das Autarquias Locais.

Cláusula 8.ª
Resolução do contrato

O incumprimento do presente contrato constitui motivo suficiente 
para a sua resolução, podendo, ainda, originar a retenção nas transfe-
rências que couberem ao município ao abrigo do Regime Financeiro 

das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais até à integral 
restituição das verbas recebidas.

Feito em três vias de igual valor, uma para cada parte, ocupando cinco 
páginas, aos 28 dias do mês de dezembro de 2016.

28 de dezembro de 2016. — Pela Direção -Geral das Autarquias Lo-
cais, a Diretora -Geral, Lucília Maria Samoreno Ferra. — Pela Comis-
são de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do 
Tejo, o Presidente, João Manuel Pereira Teixeira. — Pelo Município 
de Arruda dos Vinhos, o Presidente da Câmara Municipal, André Filipe 
dos Santos Matos Rigo.

210135557 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS,
PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

E MUNICÍPIO DE PENAMACOR
Contrato n.º 761-B/2016

Contrato -programa

(Requalificação do Estádio Municipal)
Considerando que pelo Despacho n.º 15591 -A/2016 dos senhores 

Secretários de Estado das Autarquias Locais e do Orçamento, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 247, de 27 de dezembro, foi 
autorizada a celebração do presente contrato -programa de cooperação 
técnica e financeira, no âmbito do regime estabelecido pelo Decreto-
-Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, na sua atual redação, aos 28 dias 
do mês de dezembro de 2016 é celebrado o presente contrato entre a 
Direção -Geral das Autarquias Locais, com o NIF 600035972, e sede na 
Rua Tenente Espanca, n.º 22 a 24, 1050 -223 Lisboa, representada pela 
Diretora -Geral Lucília Maria Samoreno Ferra e a Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional do Centro, com o NIF 600075613 e 
sede na Rua Bernardim Ribeiro, n.º 80, 3000 -069 Coimbra, represen-
tada pela Presidente Ana Maria Pereira Abrunhosa, ambas as entidades 
em representação da administração central e o Município de Pena-
macor, com o NIF n.º 506192164, com sede na Largo do Município, 
6090 -543 Penamacor, representado pelo Presidente da Câmara Municipal 
António Luís Beites Soares, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto

Constitui objeto do presente contrato a “Requalificação do Estádio 
Municipal” cujo investimento total elegível ascende a €158.443,50 (cento 
e cinquenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e três euros e cinquenta 
cêntimos), de acordo com o projeto constante no processo de candi-
datura que obteve parecer favorável da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro.

Cláusula 2.ª
Duração e elegibilidade das despesas

O presente contrato produz efeitos com a sua assinatura e cessa a sua 
vigência em 31 de março de 2017, sendo elegíveis todas as despesas 
realizadas desde 1 de janeiro de 2016.

Cláusula 3.ª
Obrigações das partes

1 — Cabe à Direção -Geral das Autarquias Locais, como serviço 
coordenador:

Processar a comparticipação financeira da Administração Central, 
conforme o n.º 1 da cláusula 4.ª

2 — Cabe à Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional 
do Centro, como serviço regional desconcentrado:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divulgação do 
financiamento obtido e visar os documentos que integram o processo 
de candidatura;

b) Prestar, na medida das suas possibilidades, apoio técnico ao Mu-
nicípio outorgante, designadamente na execução dos procedimentos 
concursais para celebração de contratos públicos e fiscalização da exe-
cução dos contratos de empreitada.
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3 — Cabe ao Município contratante exercer os poderes que integram 
a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respetivos estudos e projetos de execução, 
bem como recolher os pareceres técnicos que forem exigidos por lei;

b) Adotar os atos e operações materiais conducentes à abertura dos 
procedimentos de contratação pública para celebrar os contratos de 
empreitada e de aquisição de bens ou serviços necessários;

c) Organizar o dossier dos projetos de investimento, devendo, em caso 
de execução das obras por administração direta, ser dado cumprimento 
ao Despacho n.º 13 536/98 do Secretário de Estado da Administração 
Local e Ordenamento do Território publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 179, de 5 de agosto;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação do 
financiamento obtido, nos termos do disposto no Despacho n.º 11/90 do 
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do Ter-
ritório, de 15 de abril, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 102, de 4 de maio;

e) Fiscalizar a execução do contrato, podendo, para o efeito, solicitar o 
apoio técnico da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Centro, de acordo com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e proceder 
ao pagamento na proporção correspondente à respetiva participação 
financeira;

g) Elaborar a conta final e proceder à receção provisória e definitiva 
das obras.

Cláusula 4.ª

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A Direção -Geral das Autarquias Locais processará a comparti-
cipação financeira, no montante global de €95.066,10 (noventa e cinco 
mil, sessenta e seis euros e dez cêntimos), a título de adiantamento, na 
totalidade em 2016.

2 — O contrato dar -se -á por finalizado após a apresentação do auto 
de receção provisória da obra.

3 — O apoio financeiro da Administração Central não abrange os 
custos resultantes de altas de praça, trabalhos a mais e erros e omissões.

4 — Caberá ao Município de Penamacor assegurar a parte do investi-
mento não financiado nos termos do n.º 1 da presente cláusula e, mesmo 
que obtenha outras fontes de financiamento, deve assegurar pelo menos 
10 % do investimento.

5 — O Município outorgante é responsável pela execução financeira 
presentemente acordada.

Cláusula 5.ª

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo da execução do contrato 
será constituída pelos representantes da Direção -Geral das Autarquias 
Locais, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Centro e do Município de Penamacor a seguir respetivamente identi-
ficados:

a) Dr.ª Marília de Fátima Real Pimenta Martins da Silva, (e -mail: 
mariliareal@dgal.pt);

b) Eng.º Eugénio José Fernandes Santiago (e -mail: eugenio.santiago@
ccdrc.pt);

c) Dr. António Luís Beites Soares (e -mail: presidente@cm -penamacor.pt).

Cláusula 6.ª

Encargos e cabimento

As verbas que suportam os encargos deste contrato serão inscritas 
anualmente no orçamento do Município de Penamacor e nos Encargos 
Gerais do Estado — Transferências para a Administração Local, com 
o compromisso n.º 7151600241 na rubrica 08.05.01.F0.A1, de acordo 
com a participação estabelecida na cláusula 4.ª

Cláusula 7.ª

Alterações

Qualquer proposta de alteração ao presente contrato, fundada em cir-
cunstâncias anormais e imprevisíveis, formulada pelo município deverá 
ser apresentada e executada no período de duração do presente contrato, 
aprovada pela Direção -Geral das Autarquias Locais e pela Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional e autorizada pelo Secretário 
de Estado das Autarquias Locais.

Cláusula 8.ª
Resolução do contrato

O incumprimento do presente contrato constitui motivo suficiente 
para a sua resolução, podendo, ainda, originar a retenção nas transfe-
rências que couberem ao município ao abrigo do Regime Financeiro 
das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais até à integral 
restituição das verbas recebidas.

Feito em três vias de igual valor, uma para cada parte, ocupando cinco 
páginas, aos 28 dias do mês de dezembro de 2016.

28 de dezembro de 2016. — Pela Direção -Geral das Autarquias 
Locais, a Diretora -Geral, Lucília Maria Samoreno Ferra. — Pela 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, 
a Presidente, Ana Maria Pereira Abrunhosa. — Pelo Município de 
Penamacor, o Presidente da Câmara Municipal, António Luís Beites 
Soares.

210135613 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS,
PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

E MUNICÍPIO DE PROENÇA-A-NOVA
Contrato n.º 761-C/2016

(Requalificação do Largo da Devesa em Sobreira Formosa 
e Requalificação do Espaço Urbano em Sobreira)

Considerando que pelo Despacho n.º 15591 -A/2016 dos senhores 
Secretários de Estado das Autarquias Locais e do Orçamento, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 247, de 27 de dezembro, foi 
autorizada a celebração do presente contrato -programa de cooperação 
técnica e financeira, no âmbito do regime estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 384/87, de 24 de dezembro, na sua atual redação, aos 28 dias do mês 
de dezembro de 2016 é celebrado o presente contrato entre a Direção-
-Geral das Autarquias Locais, com o NIF 600035972, e sede na Rua 
Tenente Espanca, n.º 22 a 24, 1050 -223 Lisboa, representada pela

Diretora -Geral Lucília Maria Samoreno Ferra e a Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional do Centro, com o NIF 600075613 e 
sede na Rua Bernardim Ribeiro, n.º 80, 3000 -069 Coimbra, representada 
pela Presidente Ana Maria Pereira Abrunhosa, ambas as entidades em 
representação da administração central e o Município de Proença -a-
-Nova, com o NIF n.º 505377802, com sede na Avenida do Colégio, 
6150 -401 Proença -a -Nova, representado pelo Presidente da Câmara 
Municipal João Manuel Ventura Grilo de Melo Lobo, que se rege pelas 
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto

Constitui objeto do presente contrato a “Requalificação do Largo da 
Devesa em Sobreira Formosa e Requalificação do Espaço Urbano em 
Sobreira” cujo investimento total elegível ascende a €257.223,24 (du-
zentos e cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e três euros e vinte e 
quatro cêntimos), de acordo com o projeto constante no processo de 
candidatura que obteve parecer favorável da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Centro.

Cláusula 2.ª
Duração e elegibilidade das despesas

O presente contrato produz efeitos com a sua assinatura e cessa a sua 
vigência em 31 de março de 2017, sendo elegíveis todas as despesas 
realizadas desde 1 de janeiro de 2016.

Cláusula 3.ª
Obrigações das partes

1 — Cabe à Direção -Geral das Autarquias Locais, como serviço 
coordenador:

Processar a comparticipação financeira da Administração Central, 
conforme o n.º 1 da cláusula 4.ª

2 — Cabe à Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional 
do Centro, como serviço regional desconcentrado:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divulgação do 
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financiamento obtido e visar os documentos que integram o processo 
de candidatura;

b) Prestar, na medida das suas possibilidades, apoio técnico ao Mu-
nicípio outorgante, designadamente na execução dos procedimentos 
concursais para celebração de contratos públicos e fiscalização da exe-
cução dos contratos de empreitada.

3 — Cabe ao Município contratante exercer os poderes que integram 
a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respetivos estudos e projetos de execução, 
bem como recolher os pareceres técnicos que forem exigidos por lei;

b) Adotar os atos e operações materiais conducentes à abertura dos 
procedimentos de contratação pública para celebrar os contratos de 
empreitada e de aquisição de bens ou serviços necessários;

c) Organizar o dossier dos projetos de investimento, devendo, em caso 
de execução das obras por administração direta, ser dado cumprimento 
ao Despacho n.º 13 536/98 do Secretário de Estado da Administração 
Local e Ordenamento do Território publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 179, de 5 de agosto;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação do 
financiamento obtido, nos termos do disposto no Despacho n.º 11/90 do 
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do Ter-
ritório, de 15 de abril, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 102, de 4 de maio;

e) Fiscalizar a execução do contrato, podendo, para o efeito, solicitar o 
apoio técnico da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Centro, de acordo com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e proceder 
ao pagamento na proporção correspondente à respetiva participação 
financeira;

g) Elaborar a conta final e proceder à receção provisória e definitiva 
das obras.

Cláusula 4.ª
Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento
1 — A Direção -Geral das Autarquias Locais processará a compartici-

pação financeira, no montante global de €154.333,94 (cento e cinquenta 
e quatro mil, trezentos e trinta e três euros e noventa e quatro cêntimos), 
a título de adiantamento, na totalidade em 2016.

2 — O contrato dar -se -á por finalizado após a apresentação do auto 
de receção provisória da obra.

3 — O apoio financeiro da Administração Central não abrange os cus-
tos resultantes de altas de praça, trabalhos a mais e erros e omissões.

4 — Caberá ao Município de Proença -a -Nova assegurar a parte do 
investimento não financiado nos termos do n.º 1 da presente cláusula 
e, mesmo que obtenha outras fontes de financiamento, deve assegurar 
pelo menos 10 % do investimento.

5 — O Município outorgante é responsável pela execução financeira 
presentemente acordada.

Cláusula 5.ª
Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo da execução do contrato 
será constituída pelos representantes da Direção -Geral das Autarquias 
Locais, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Centro e do Município de Proença -a -Nova a seguir respetivamente 
identificados:

a) Dr.ª Marília de Fátima Real Pimenta Martins da Silva, (e -mail: 
mariliareal@dgal.pt);

b) Eng.º Eugénio José Fernandes Santiago (e -mail: eugenio.santiago@
ccdrc.pt);

c) Dr. Luís Miguel Cardoso Ferreira (e -mail: luisferreira@cm-
-proencanova.pt).

Cláusula 6.ª
Encargos e cabimento

As verbas que suportam os encargos deste contrato serão inscritas anu-
almente no orçamento do Município da Proença -a -Nova e nos Encargos 
Gerais do Estado — Transferências para a Administração Local, com 
o compromisso n.º 7151600236 na rubrica 08.05.01.F0.A1, de acordo 
com a participação estabelecida na cláusula 4.ª

Cláusula 7.ª
Alterações

Qualquer proposta de alteração ao presente contrato, fundada em cir-
cunstâncias anormais e imprevisíveis, formulada pelo município deverá 

ser apresentada e executada no período de duração do presente contrato, 
aprovada pela Direção -Geral das Autarquias Locais e pela Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional e autorizada pelo Secretário 
de Estado das Autarquias Locais.

Cláusula 8.ª
Resolução do contrato

O incumprimento do presente contrato constitui motivo suficiente 
para a sua resolução, podendo, ainda, originar a retenção nas transfe-
rências que couberem ao município ao abrigo do Regime Financeiro 
das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais até à integral 
restituição das verbas recebidas.

Feito em três vias de igual valor, uma para cada parte, ocupando cinco 
páginas, aos 28 dias do mês de dezembro de 2016.

28 de dezembro de 2016. — Pela Direção -Geral das Autarquias Lo-
cais, a Diretora -Geral, Lucília Maria Samoreno Ferra. — Pelo Município 
de Proença -a -Nova, o Presidente da Câmara Municipal, João Manuel 
Ventura Grilo de Melo Lobo. — Pela Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro, a Presidente Ana Maria Pereira 
Abrunhosa.

210135687 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS,
PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

E MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL
Contrato n.º 761-D/2016

(Pavimentação em Adopisco e Ervilhal e Repavimentação 
da Estrada de Povos do Alto e Saneamento)

Considerando que pelo Despacho n.º 15591 -A/2016 dos senhores 
Secretários de Estado das Autarquias Locais e do Orçamento, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 247, de 27 de dezembro, foi 
autorizada a celebração do presente contrato -programa de cooperação 
técnica e financeira, no âmbito do regime estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 384/87, de 24 de dezembro, na sua atual redação, aos 28 dias do mês 
de dezembro de 2016 é celebrado o presente contrato entre a Direção-
-Geral das Autarquias Locais, com o NIF 600035972, e sede na Rua 
Tenente Espanca, n.º 22 a 24, 1050 -223 Lisboa, representada pela

Diretora -Geral Lucília Maria Samoreno Ferra e a Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional do Centro, com o NIF 600075613 e 
sede na Rua Bernardim Ribeiro, n.º 80, 3000 -069 Coimbra, representada 
pela Presidente Ana Maria Pereira Abrunhosa, ambas as entidades em re-
presentação da administração central e o Município de São Pedro do Sul, 
com o NIF n.º 506785815, com sede na Rua de Camões, 3660 -436 São 
Pedro do Sul, representado pelo Presidente da Câmara Municipal Vítor 
Manuel de Almeida Figueiredo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto

Constitui objeto do presente contrato a “Pavimentação em Adopisco e 
Ervilhal e Repavimentação da Estrada de Povos do Alto e Saneamento” 
cujo investimento total elegível ascende a €338.447,59 (trezentos e 
trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete euros e cinquenta e 
nove cêntimos), de acordo com o projeto constante no processo de 
candidatura que obteve parecer favorável da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Centro.

Cláusula 2.ª
Duração e elegibilidade das despesas

O presente contrato produz efeitos com a sua assinatura e cessa a sua 
vigência em 31 de março de 2017, sendo elegíveis todas as despesas 
realizadas desde 1 de janeiro de 2016.

Cláusula 3.ª
Obrigações das partes

1 — Cabe à Direção -Geral das Autarquias Locais, como serviço 
coordenador:

Processar a comparticipação financeira da Administração Central, 
conforme o n.º 1 da cláusula 4.ª
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2 — Cabe à Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional 
do Centro, como serviço regional desconcentrado:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, veri-
ficar a colocação, no local de construção, de painel de divulgação do 
financiamento obtido e visar os documentos que integram o processo 
de candidatura;

b) Prestar, na medida das suas possibilidades, apoio técnico ao Mu-
nicípio outorgante, designadamente na execução dos procedimentos 
concursais para celebração de contratos públicos e fiscalização da exe-
cução dos contratos de empreitada.

3 — Cabe ao Município contratante exercer os poderes que integram 
a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respetivos estudos e projetos de execução, 
bem como recolher os pareceres técnicos que forem exigidos por lei;

b) Adotar os atos e operações materiais conducentes à abertura dos 
procedimentos de contratação pública para celebrar os contratos de 
empreitada e de aquisição de bens ou serviços necessários;

c) Organizar o dossier dos projetos de investimento, devendo, em caso 
de execução das obras por administração direta, ser dado cumprimento 
ao Despacho n.º 13 536/98 do Secretário de Estado da Administração 
Local e Ordenamento do Território publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 179, de 5 de agosto;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação do 
financiamento obtido, nos termos do disposto no Despacho n.º 11/90 do 
Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do Ter-
ritório, de 15 de abril, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 102, de 4 de maio;

e) Fiscalizar a execução do contrato, podendo, para o efeito, solicitar o 
apoio técnico da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Centro, de acordo com o disposto neste contrato;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e proceder 
ao pagamento na proporção correspondente à respetiva participação 
financeira;

g) Elaborar a conta final e proceder à receção provisória e definitiva 
das obras.

Cláusula 4.ª
Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento
1 — A Direção -Geral das Autarquias Locais processará a compar-

ticipação financeira, no montante global de €203.068,55 (duzentos e 
três mil, sessenta e oito euros e cinquenta e cinco cêntimos), a título de 
adiantamento, na totalidade em 2016.

2 — O contrato dar -se -á por finalizado após a apresentação do auto 
de receção provisória da obra.

3 — O apoio financeiro da Administração Central não abrange os cus-
tos resultantes de altas de praça, trabalhos a mais e erros e omissões.

4 — Caberá ao Município de São Pedro do Sul assegurar a parte do 
investimento não financiado nos termos do n.º 1 da presente cláusula 
e, mesmo que obtenha outras fontes de financiamento, deve assegurar 
pelo menos 10 % do investimento.

5 — O Município outorgante é responsável pela execução financeira 
presentemente acordada.

Cláusula 5.ª
Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo da execução do contrato 
será constituída pelos representantes da Direção -Geral das Autarquias 
Locais, da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Centro e do Município de São Pedro do Sul a seguir respetivamente 
identificados:

a) Dr.ª Marília de Fátima Real Pimenta Martins da Silva, (e -mail: 
mariliareal@dgal.pt);

b) Eng.º Eugénio José Fernandes Santiago (e -mail: eugenio.santiago@
ccdrc.pt);

c) Eng.ª Carla Isabel Sousa Pereira (e -mail: carla.pereira@cm -spsul.pt).

Cláusula 6.ª
Encargos e cabimento

As verbas que suportam os encargos deste contrato serão inscritas 
anualmente no orçamento do Município São Pedro do Sul e nos Encargos 
Gerais do Estado — Transferências para a Administração Local, com 
o compromisso n.º 7151600239 na rubrica 08.05.01.F0.A1, de acordo 
com a participação estabelecida na cláusula 4.ª

Cláusula 7.ª
Alterações

Qualquer proposta de alteração ao presente contrato, fundada em cir-
cunstâncias anormais e imprevisíveis, formulada pelo município deverá 
ser apresentada e executada no período de duração do presente contrato, 
aprovada pela Direção -Geral das Autarquias Locais e pela Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional e autorizada pelo Secretário 
de Estado das Autarquias Locais.

Cláusula 8.ª
Resolução do contrato

O incumprimento do presente contrato constitui motivo suficiente 
para a sua resolução, podendo, ainda, originar a retenção nas transfe-
rências que couberem ao município ao abrigo do Regime Financeiro 
das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais até à integral 
restituição das verbas recebidas.

Feito em três vias de igual valor, uma para cada parte, ocupando cinco 
páginas, aos 28 dias do mês de dezembro de 2016.

28 de dezembro de 2016. — Pela Direção -Geral das Autarquias Lo-
cais, a Diretora -Geral, Lucília Maria Samoreno Ferra. — Pelo Muni-
cípio de São Pedro do Sul, o Presidente da Câmara Municipal, Vítor 
Manuel de Almeida Figueiredo. — Pela Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro, a Presidente, Ana Maria Pereira 
Abrunhosa.

210135719 

 EDUCAÇÃO

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 761-E/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/414/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva 2016

Fórmula Futuro para Todos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Motonáutica, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na Avenida Infante D. Henrique 1900 Lisboa, 
NIPC 501132546, aqui representada por Mário Gonzaga Ribeiro, na 
qualidade de Presidente, adiante designado por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1, do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P., a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);
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D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Federação Portuguesa de Motonáutica, através das atividades 
que promove e de acordo com o programa desportivo apresentado junto 
do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo 
PNDpT, contribuindo para a promoção da prática desportiva, da saúde 
e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
ContratosPrograma de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Fórmula Futuro 
para Todos que a Federação Portuguesa de Motonáutica apresentou ao 
IPDJ, I. P., e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual 
consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 15.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 7.500,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

4.500,00€, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 3.000,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto 

na Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláu-
sula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª

Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª

Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.
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Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 27 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
27 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Motonáutica, 
Mário Gonzaga Ribeiro.

210129596 

 Contrato n.º 761-F/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento n.º CP/400/DDF/2016

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/97/DDF/2016

Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Tiro com Armas de Caça, pessoa 
coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública 
desportiva, concedido através de Despacho n.º 14/94, de 18 de 
março, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 78, de 
4 de abril, com sede na(o) Alameda António Sérgio, 22 — 8.º C, 
1495 -132 Algés, NIPC 501430156, aqui representada por Pedro 
Manuel da Cunha Mota, na qualidade de Presidente, adiante desig-
nada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante, e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/97/DDF/2016, em 12 de maio de 2016, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução 
do Programa de Desenvolvimento Desportivo, que o 2.º Outorgante 
apresentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso 
do corrente ano, o qual consta do anexo a este contrato -programa, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 303/2016, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 100, de 24 de maio de 2016;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/97/DDF/2016 “o presente contrato -programa pode ser modi-
ficado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com 
o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro”

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço 
da comparticipação financeira de forma a dotar o 2.º Outorgante de 
condições materiais que garantam o desenvolvimento da modalidade e 
o cumprimento o programa de atividades apresentado;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Re-
gime Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Despor-
tivo e do disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/97/
DDF/2016 é celebrado o presente aditamento àquele contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláu-
sulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/97/DDF/2016, tem por objeto reforçar a compartici-
pação aos encargos com a execução do projeto de Desenvolvimento da 
Atividade Desportiva do 2.º Outorgante,

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/97/DDF/2016
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1, da Cláusula 3.ª do 

contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/97/DDF/
2016 é acrescida em 80.000,00 € fixando -se em 273.500,00 €.

2 — O n.º 1, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/97/
DDF/2016, celebrado em 12 de maio de 2016 passa a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, ao 
2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa despor-
tivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 273.500,00 €, com a 
seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) A quantia de 25.000,00 €, destinada a comparticipar os custos 
com a Organização e Gestão do 2.º Outorgante;

b) A quantia de 166.500,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui 
as seguintes consignações específicas:

i) 1.500,00 €, para apoio ao projeto de Ética no Desporto apresen-
tado ao 1.º Outorgante;

c) [...]»

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 4.ª do contrato -programa

n.º CP/97/DDF/2016
O n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato -programa n.º CP/97/DDF/2016, 

celebrado em 12 maio de 2016 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponi-
bilizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês
Programa

de Atividades
Regulares

Janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.833,00 €
Fevereiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.833,00 €
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.833,00 €
Até 15 dias após a entrada em vigor do contrato-

-programa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.241,00 €
Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.220,00 €
Junho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.220,00 €
Julho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.220,00 €
Agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.220,00 €
Setembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.220,00 €
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.220,00 €
Novembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.220,00 €
Dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96.220,00 €

Total . . . . . . . . . . . . . . 273.500,00 € »

 Cláusula 4.ª

Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 27 de dezembro de 2016, em dois exem-
plares de igual valor.

27 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Tiro com Armas 
de Caça, Pedro Manuel da Cunha Mota.

210129588 
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 Contrato n.º 761-G/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/83/DDF/2016

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/3/DDF/2015

Encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território continental 
e as Regiões Autónomas, relativos à época 2014 -2015

Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fon-
seca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui represen-
tado por Augusto Fontes Baganha, na qualidade de Presidente 
do Conselho Diretivo, adiante designado como IPDJ, I. P., ou 
1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Futebol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, conce-
dido através do Despacho n.º 56/95, de 1 de setembro, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 213, de 14 de setembro 
com sede na(o) Rua Alexandre Herculano, 58, 1250 -012 Lisboa, 
NIPC 500110387, aqui representada por Fernando Gomes da Silva, 
na qualidade de Presidente, adiante designada por Federação ou 
2.º outorgante.

Considerando que:
A. O 1.º outorgante e o 2.º outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/3/DDF/2015, em 19 de fevereiro de 2015, tendo 
por objeto a atribuição de um apoio financeiro destinado a comparti-
cipar os encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território 
continental e as Regiões Autónomas, relativos à época 2014/2015, 
no âmbito do Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de dezembro de 
2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de 
janeiro de 2013;

B. O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 158/2015, no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 50, de 12 -03 -2015;

C. Nos termos do disposto na cláusula 5.ª do Contrato -Programa 
n.º CP/3/DDF/2015 a «comparticipação financeira prevista na 
cláusula 3.ª poderá ser aumentada ou reduzida de acordo com 
os valores reais da despesa apresentada pela Federação no de-
correr da época e mediante a aplicação das normas constantes 
no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de dezembro de 2012, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de 
janeiro de 2013»;

D. Decorrida a época 2014 -2015, à luz dos critérios estabelecidos 
pelo Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de dezembro de 2012, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro 
de 2013, apurou -se que a execução financeira do contrato -programa 
é significativamente superior à inicialmente prevista, perspetivando a 
necessidade de revisão do valor contratual;

E. Face ao exposto, é necessário proceder ao aumento da compar-
ticipação financeira de forma a garantir o cumprimento dos critérios 
definidos no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de dezembro de 
2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de 
janeiro de 2013:

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Re-
gime Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Des-
portivo e do disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/3/
DDF/2015 é celebrado o presente aditamento àquele contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláu-
sulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

Este aditamento destina -se a proceder à revisão dos valores de compar-
ticipação previstos no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/3/DDF/2015, de 19 de fevereiro de 2015 de acordo com os valores 
reais da despesa apresentados pela Federação e mediante a aplicação 
dos critérios constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de 
dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, 
de 8 de janeiro de 2013.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato-

-programa n.º CP/3/DDF/2015
A Cláusula 3.ª do contrato -programa n.º CP/3/DDF/2015, celebrado 

a 19 de fevereiro de 2015 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Federa-
ção, para efeitos do apoio público ao programa de encargos com a 
deslocação, por via aérea, entre o território continental e as Regiões 
Autónomas, nos termos do referido na cláusula 1.ª, para a época 
2014/2015, é até ao montante de 1.111.945,99€ (um milhão cento e 
onze mil novecentos e quarenta e cinco euros e noventa e nove cên-
timos), de acordo com as normas constantes no Despacho Normativo 
n.º 1/2013, de 27 de dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013, que regulamenta 
este programa.»
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Futebol, Fer-
nando Gomes da Silva.

210133159 

 Contrato n.º 761-H/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/243/DD/2016

Apoio à atividade desportiva 2016

Beach Games Universitário
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Académica do Desporto Universitário, pessoa coletiva 
de direito privado, com sede na Avenida Professor Egas Moniz, Está-
dio Universitário de Lisboa 1600 -190 Lisboa, NIPC 502329084, aqui 
representada por Daniel Monteiro, na qualidade de Presidente, adiante 
designado por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1 do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;
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E) A Federação Académica do Desporto Universitário, através das 
atividades que promove e de acordo com o programa desportivo apre-
sentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos 
previstos pelo PNDpT, contribuindo para a promoção da prática despor-
tiva, da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses;

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Beach Games 
Universitário que a Federação Académica do Desporto Universitário 
apresentou ao IPDJ, I. P., e se propõe levar a efeito no decurso do cor-
rente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual 
faz parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 4.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2.250,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

1.350,00€, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 900,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que comprovem 

as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.
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3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Académica do Desporto Uni-
versitário, Daniel Monteiro.

210133612 

 Contrato n.º 761-I/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/245/DD/2016

Apoio à atividade desportiva 2016

Academia Synergia
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) O Centro Jovem de Santo Adrião, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Rua do Centro Cultural e Social de Santo Adrião 
s/n 4715 -016 Braga, NIPC 506891488, aqui representada por Ricardo 
Miguel Antunes da Cunha Rodrigues de Sousa, na qualidade de Presi-
dente, adiante designado por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O Centro Jovem de Santo Adrião, através das atividades que pro-
move e de acordo com o programa desportivo apresentado junto do 
IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo 
PNDpT, contribuindo para a promoção da prática desportiva, da saúde 
e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Academia Sy-
nergia que o Centro Jovem de Santo Adrião apresentou ao IPDJ, I. P., 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 

Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 7.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 7.500,00€, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, após a entrada em vigor do presente contrato;

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 15 de dezembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato;

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
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desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Centro Jovem de Santo Adrião, Ricardo 
Miguel Antunes da Cunha Rodrigues de Sousa.

210132187 

 Contrato n.º 761-J/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/389/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva 2016

Cáritas Diocesana de Setúbal
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 

Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Cáritas Diocesana de Setúbal, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na Praça Teófilo Braga n.º 13, 2900 -647 Setúbal, NIPC 
501122346, aqui representada por Eugénio Cruz da Fonseca, na quali-
dade de Presidente, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento 
do que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade 
Física e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas 
Orientações Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da 
Administração Pública central responsável pelas áreas da atividade 
física e do desporto, o desenvolvimento de programas nacionais 
conducentes à concretização do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Cáritas Diocesana de Setúbal, através das atividades que pro-
move e de acordo com o programa desportivo apresentado junto do 
IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo 
PNDpT, contribuindo para a promoção da prática desportiva, da saúde 
e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
ContratosPrograma de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo CSFX Futebol 
Clube que a Cáritas Diocesana de Setúbal apresentou ao IPDJ, I. P. 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta 
do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2.000,00€, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, após a entrada em vigor do presente contrato;
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Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 15 de dezembro de 2016, o relatório intermédio rela-
tivo à execução técnica das atividades previstas no programa desportivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede 
ao 1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de 
reaver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade 
de realização dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste 
contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outor-
gante pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa 
celebrados em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas 
de Atividades, são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo 
este Instituto, no âmbito do presente contrato -programa, acionar 
o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Cáritas Diocesana de Setúbal, Eugénio 
Cruz da Fonseca.

210132251 

 Contrato n.º 761-K/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento n.º CP/413/DDF/2016

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/101/DDF/2016

Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Motonáutica, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 45/94, de 30 de agosto, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 209, de 9 de setembro, com 
sede na(o) Av.ª Infante D. Henrique, Muralha Nova, 1900 -264 Lisboa, 
NIPC 501132546, aqui representada por Mário Gonzaga Ribeiro, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante, e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/101/DDF/2016, em 16 de maio de 2016, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo, que o 2.º Outorgante apre-
sentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publi-
citado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 310/2016, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 100, de 24 de maio de 2016;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/101/DDF/2016 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 



37704-(16)  Diário da República, 2.ª série — N.º 249 — 29 de dezembro de 2016 

com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro”

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço da 
comparticipação financeira de forma a dotar o 2.º Outorgante de condi-
ções que garantam o desenvolvimento da modalidade e e a participação 
dos pilotos nacionais nas competições internacionais de jet ski;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Re-
gime Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e do disposto no clausulado do contrato -programa 
n.º CP/101/DDF/2016 é celebrado o presente aditamento àquele 
contrato -programa de desenvolvimento desportivo, que se rege 
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/101/DDF/2016, tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do projeto de Seleções Nacionais 
e Alto Rendimento do 2.º Outorgante,

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/101/DDF/2016
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1, da Cláusula 3.ª 

do contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/101/DDF/
2016 é acrescida em 20.000,00 € fixando -se em 200.000,00 €.

2 — O n.º 1, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/101/
DDF/2016, celebrado em 16 de maio de 2016 passa a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 200.000,00 €, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) [...];
b) [...]:
c) A quantia de 35.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º Outor-
gante, que inclui as seguintes consignações específicas:

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 4.ª do contrato -programa

n.º CP/101/DDF/2016
O n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato -programa n.º CP/101/DDF/2016, 

celebrado em 16 maio de 2016 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponi-
bilizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês
Programa

de Atividades
Regulares

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.583,00 €
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.583,00 €
Março   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.583,00 €
Até 15 dias após a entrada em vigor do contrato-

-programa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.211,00 €
Maio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.130,00 €
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.130,00 €
Julho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.130,00 €
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.130,00 €
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.130,00 €
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.130,00 €
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.130,00 €
Dezembro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35.130,00 €

Total . . . . . . . . . . . . . . 200.000,00 €
»

 Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-
plares de igual valor.

28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Motonáutica, 
Mário Gonzaga Ribeiro.

210132721 

 Contrato n.º 761-L/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/390/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva 2016

Clube de Vela de Tavira
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — O Clube de Vela De Tavira, pessoa coletiva de direito privado, com 
sede na Rua da Atalaia Pequena, 8800 -378 — Tavira, NIPC 501460837, 
aqui representada por Fernando Manuel Soares Germano Rodrigues, na 
qualidade de Presidente, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O Clube de Vela de Tavira, através das atividades que promove e 
de acordo com o programa desportivo apresentado junto do IPDJ, I. P., 
enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo PNDpT, contri-
buindo para a promoção da prática desportiva, da saúde e do bem -estar 
junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
ContratosPrograma de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Atividades Clube 
Vela Tavira que o Clube de Vela de Tavira, apresentou ao IPDJ, I. P. e 



Diário da República, 2.ª série — N.º 249 — 29 de dezembro de 2016  37704-(17) 

se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado e 
publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5.000,00€, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, após a entrada em vigor do presente contrato;

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 15 de dezembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realiza-
ção dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 

desportivos, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, à 

dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente do Clube de Vela de Tavira, Fernando Manuel 
Soares Germano Rodrigues.

210132276 

 Contrato n.º 761-M/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/404/DDF/2016

Missão Portuguesas a Evento Multidesportivo Internacional

Organização da Missão Portuguesas a Jogos Olímpicos da Juventude 
de Inverno, Lillehammer, 2016

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
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Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — O Comité Olímpico de Portugal, pessoa coletiva de direito pri-
vado, com sede na(o) Travessa da Memória, 36 -38, 1300 -403 Lisboa, 
NIPC 501498958, aqui representado por José Manuel Constantino, na 
qualidade de Presidente, adiante designado por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) As organizações das Missões de Portugal aos diferentes eventos 

desportivos que aconteceram em 2016 revestiram -se de crucial impor-
tância para o País no que ao desenvolvimento desportivo diz respeito.

B) Os Jogos Olímpicos da Juventude de Inverno têm constituído uma 
oportunidade para a revelação de alguns dos grandes talentos Portugue-
ses, nas diferentes modalidades ou variantes, dos desportos Inverno e 
tem fortalecido os laços com as comunidades de Portugueses residentes 
no estrangeiro nomeadamente no que à 2.ª geração diz respeito.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjuga-
ção com o disposto nos artigos 3.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, 
de 3 de maio, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º outorgante das atividades de 2016 
referentes à Missão Portuguesa aos Jogos Olímpicos da Juventude, de 
inverno, conforme proposta apresentada ao 1.º outorgante, constante do 
Anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª, é no montante de 17.500,00 €.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª, correspondente 
a 17.500,00 €, é disponibilizada numa única tranche a ser paga no mês 
de dezembro.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Organizar a Missão a que se reportam o presente contrato, nos 

termos constantes da proposta apresentada ao 1.º outorgante, e de forma 
a atingir os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e ex-
clusivo para a execução do programa objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 15 dias após a celebração do contrato -programa, 
o relatório final sobre a execução técnica e financeira do programa, 
acompanhado do balancete analítico do centro de resultados, previsto 
na alínea anterior, antes do apuramento de resultados;

e) Facultar ao 1.º outorgante, ou a entidade credenciada a indicar 
por aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de exe-
cução orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes 
do apuramento de resultados relativos à organização da Missão e, para 
efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, legal 
e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante ou de seu associado, 
nos termos do n.º 2 da presente Cláusula, que comprovem as despesas 
relativas à realização do programa apresentado e objeto do presente 
contrato;

f) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e publicitar integralmente na respetiva página da Internet 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações financeiras 
atribuídas a entidades desportivas filiadas no 2.º outorgante.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do Comité

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d) 
e/ou e) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º outorgante, o direito de resolução 
do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se ve-
rifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do programa 
objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do programa 
desportivo, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2016 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato termina em 31 de dezembro de 2016 e re-
troage à data de início da execução do programa por motivos de interesse 
público para o Estado no apoio da totalidade do programa desportivo 
anexo ao presente contrato -programa e do qual faz parte integrante.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente do Comité Olímpico de Portugal, José Ma-
nuel Constantino.

210132592 

 Contrato n.º 761-N/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/391/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva 2016

Centro de Atletismo do Porto
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — O Centro de Atletismo do Porto, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na Rua de Camões 55, 4000 -144 — Porto, NIPC 
501389024, aqui representada por Manuel Sá, na qualidade de Presi-
dente, adiante designado por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas 
e desportivas segundo uma metodologia transversal, multissetorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O Centro de Atletismo do Porto, através das atividades que pro-
move e de acordo com o programa desportivo apresentado junto do 
IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo 

PNDpT, contribuindo para a promoção da prática desportiva, da saúde 
e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Atividades Centro 
de Atletismo do Porto que o Centro de Atletismo do Porto, apresentou 
ao IPDJ, I. P. e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte inte-
grante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P. ao 2.º Ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 5.000,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 5.000,00€, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, após a entrada em vigor do presente contrato;

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º Outorgante

São obrigações do 2.º Outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º Outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º Outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 15 de dezembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º Outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização dos programas desportivos 
e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos de 
despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º Outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º Outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;
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Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º Outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º Outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º Outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realiza-
ção dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º Outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, à 

dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de 
discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, 
se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º Outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente do Centro de Atletismo do Porto, Manuel Sá.

210132308 

 Contrato n.º 761-O/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
Aditamento n.º CP/401/DDF/2016

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/149/DDF/2016

Atividades Regulares
Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Rugby, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 54/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Rua Julieta Ferrão, 12, 3.º, Sala 303, 1600 -131 Lisboa, NIPC 501617523, 
aqui representada por Luís Queiroz de Barros Cassiano Neves, na qua-
lidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º outorgante, e o 2.º outorgante celebraram o Contrato -Programa 

n.º CP/149/DDF/2016, em 21 de junho de 2016, tendo por objeto a 
concessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa 
de Desenvolvimento Desportivo, que o 2.º outorgante apresentou ao 
1.º outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 379/2016, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 126, de 4 de julho de 2016;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/149/DDF/2016 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro”;

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço da 
comparticipação financeira de forma a dotar o 2.º outorgante de condi-
ções para a recuperação da competitividade das Seleções Nacionais, e 
a garantia de permanência imediata no caminho de qualificação para o 
Mundial de 2019, em virtude da redução das receitas comerciais registada.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/149/DDF/2016 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/149/DDF/2016, tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do projeto de Desenvolvimento 
da Atividade Desportiva do 2.º outorgante,

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato-

-programa n.º CP/149/DDF/2016
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1, da Cláusula 3.ª do 

contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/149/DDF/
2016 é acrescida em 40.000,00 € fixando -se em 817.000,00 €.

2 — O n.º 1, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/149/
DDF/2016, celebrado em 21 de junho de 2016 passa a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, 
ao 2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa des-
portivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 817.000,00€, com 
a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) [...]
b) [...]
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c) A quantia de 436.350,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º outorgante, 
que inclui as seguintes consignações específicas:

i) 116.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos 
com a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;»

Cláusula 3.ª

Alteração da Cláusula 4.ª do contrato-
-programa n.º CP/149/DDF/2016

O n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato -programa n.º CP/149/DDF/2016, 
celebrado em 21 junho de 2016 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 4.ª

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa de Atividades 
Regulares 

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64.583,00 € 
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64.583,00 € 
Março   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64.583,00 € 
Até 15 dias após a entrada em vigor do contrato-

-programa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
129.651,00 € 

Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64.800,00 € 
Julho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64.800,00 € 
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64.800,00 € 
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64.800,00 € 
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64.800,00 € 
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64.800,00 € 
Dezembro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104.800,00 € 

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . 817.000,00 € 
»

 Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-
plares de igual valor.

28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Rugby, Luís 
Queiroz de Barros Cassiano Neves.

210132398 

 Contrato n.º 761-P/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
Aditamento n.º CP/403/DDF/2016

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/98/DDF/2016

Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Golfe, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido atra-
vés de Despacho n.º 46/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) Av.ª das 
Tulipas, 6 — Edifício Miraflores, 17.º C, Miraflores, 1495 -161 Algés, 
NIPC 501094377, aqui representada por, Miguel Franco de Sousa, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º outorgante, e o 2.º outorgante celebraram o Contrato -Programa 

n.º CP/98/DDF/2016, em 23 de maio de 2016, tendo por objeto a con-

cessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa 
de Desenvolvimento Desportivo, que o 2.º outorgante apresentou ao 
1.º outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 328/2016, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 105, de 1 de junho de 2016;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/98/DDF/2016 «o presente contrato -programa pode ser modificado 
ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o estabe-
lecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro»;

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço 
da comparticipação financeira de forma a dotar o 2.º outorgante de 
condições materiais que garantam o desenvolvimento da modalidade e 
o cumprimento o programa de atividades apresentado;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/98/DDF/2016 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desen-
volvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/98/DDF/2016, tem por objeto reforçar a compartici-
pação aos encargos com a execução do projeto de Desenvolvimento da 
Atividade Desportiva do 2.º outorgante,

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato-

-programa n.º CP/98/DDF/2016
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1, da Cláusula 3.ª do 

contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/98/DDF/2016 
é acrescida em 30.000,00 € fixando -se em 365.280,00 €,

2 — O n.º 1, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/98/
DDF/2016, celebrado em 23 de maio de 2016 passa a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa despor-
tivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 365.280,00 €, com a 
seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) [...]
b) A quantia de 170.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui 
as seguintes consignações específicas:

i) [...]
ii) 60.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a exe-

cução do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil 
“Projeto Drive”;

c) [...]»

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 4.ª do contrato-

-programa n.º CP/98/DDF/2016
O n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato -programa n.º CP/98/DDF/2016, 

celebrado em 20 maio de 2016 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponi-
bilizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa de Atividades 
Regulares

Janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26.666,00 € 
Fevereiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26.666,00 €
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26.666,00 €
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Mês Programa de Atividades 
Regulares

Até 15 dias após a entrada em vigor do contrato-
-programa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

28.402,00 €

Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28.360,00 €
Junho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28.360,00 €
Julho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28.360,00 €
Agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28.360,00 €
Setembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28.360,00 €
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28.360,00 €
Novembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58.360,00 €
Dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 365.280,00 €

»
 Cláusula 4.ª

Produção de efeitos
O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 

à data da sua publicação no Diário da República.
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Golfe, Miguel 
Franco de Sousa.

210132649 

 Contrato n.º 761-Q/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/311/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva 2016

Ultramaratona das Linhas de Torres
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Associação Portuguesa de Síndrome de Asperger, pessoa cole-
tiva de direito privado, com sede no Arruamento à Travessa da Granja, 
1, 1500 -335 Lisboa, NIPC 506596150, aqui representada por Maria 
Piedade Líbano Monteiro, na qualidade de Presidente da Direção, adiante 
designado por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A Associação Portuguesa de Síndrome de Asperger, através das 
atividades que promove e de acordo com o programa desportivo apre-

sentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos 
previstos pelo PNDpT, contribuindo para a promoção da prática despor-
tiva, da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa desportivo Ultramaratona 
das Linhas de Torres que a Associação Portuguesa de Síndrome de As-
perger apresentou ao IPDJ, I. P., e se propõe levar a efeito no decurso do 
corrente ano, o qual consta do Anexo a este contrato -programa, do qual 
faz parte integrante, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 1.250,00€, correspondendo a 50 % do valor previsto na Cláusula 3.ª, 

até 30 (trinta) dias após a entrada em vigor do presente contrato;
b) 30 % da comparticipação referida na Cláusula 3.ª, no valor de 

750,00€, será disponibilizada até 30 de julho;
c) 500,00€, em 2016, correspondendo a 20 % do valor previsto na 

Cláusula 3.ª, após o cumprimento do disposto na alínea d) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 de novembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato
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g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-
plares de igual valor.

28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — A Presidente da Associação Portuguesa de Síndrome de 
Asperger, Maria Piedade Líbano Monteiro.

210132195 

 Contrato n.º 761-R/2016

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo
n.º CP/388/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva 2016

Grupo de Dança Dream Dancing
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — O Grupo de Dança Dream Dancing, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na Rua Elias Garcia loja I Salvaterra de Magos, 
NIPC 507841905, aqui representada por Bárbara Inês Ricardo Vieira, 
na qualidade de Presidente, adiante designado por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P. a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) O Grupo de Dança Dream Dancing, através das atividades que 
promove e de acordo com o programa desportivo apresentado junto 
do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos objetivos previstos pelo 
PNDpT, contribuindo para a promoção da prática desportiva, da saúde 
e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Bora Lá Mexersy-
nergia que o Grupo de Dança Dream Dancing apresentou ao IPDJ, I. P., 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, publicado 
e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.
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Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2.500,00€, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, após a entrada em vigor do presente contrato;

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 15 de dezembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execu-
ção orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do 
apuramento de resultados relativos à realização dos programas despor-
tivos e, para efeitos de validação técnico — financeira, os documentos 
de despesa, legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que 
comprovem as despesas relativas à realização do programas apresentados 
e objeto do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 

em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — A Presidente do Grupo de Dança Dream Dancing, Bárbara 
Inês Ricardo Vieira.

210132219 

 Contrato n.º 761-S/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/234/DD/2016

Apoio à Atividade Desportiva Ativamente 2016

100 % Aventura — Associação de Desporto e Natureza
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A 100 % Aventura — Associação de Desporto e Natureza, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Rua Mártires da Liberdade, 
n.º 26 — Bº do Bacelo — Apartado 166, Código Postal: 7005 -558 Évora, 
NIPC 509752969, aqui representada por Miguel Paiva, na qualidade de 
Presidente, adiante designado por 2.º outorgante.
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Considerando que:
A) Compete ao Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., nos 

termos dos seus Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 11/2012, de 11 de 
janeiro, apoiar a prática das atividades físicas e desportivas, bem como 
promover os estilos de vida ativos e saudáveis de forma transversal a 
todos os setores da sociedade portuguesa, contribuindo desta forma para 
as tornar mais acessíveis a todos os cidadãos;

B) No âmbito da estratégia de generalização da prática da atividade 
física e desportiva junto dos cidadãos portugueses, no seguimento do 
que estabelece o n.º 1. do artigo 6.º da Lei de Bases da Atividade Física 
e do Desporto, assim como de acordo com o expressado pelas Orienta-
ções Europeias para a Atividade Física, compete ao Instituto Português 
do Desporto e Juventude, I. P., enquanto organismo da Administração 
Pública central responsável pelas áreas da atividade física e do desporto, 
o desenvolvimento de programas nacionais conducentes à concretização 
do objetivo acima mencionado;

C) Nos termos da referida Portaria n.º 11/2012, 11 de janeiro, ar-
tigo 6.º, n.º 2, alínea a), compete ao Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P., a promoção da mobilização da população para a prática 
desportiva, tendo sido criado nesse sentido o Programa Nacional de 
Desporto para Todos (PNDpT);

D) O PNDpT tem por missão a promoção das atividades físicas e 
desportivas segundo uma metodologia transversal, multissectorial e 
multidisciplinar direcionada a todos os cidadãos, assumindo como visão 
uma população mais ativa, com estilos de vida mais saudáveis e com 
melhor qualidade de vida;

E) A 100 % Aventura — Associação de Desporto e Natureza, através 
das atividades que promove e de acordo com o programa desportivo 
apresentado junto do IPDJ, I. P., enquadra -se na prossecução dos obje-
tivos previstos pelo PNDpT, contribuindo para a promoção da prática 
desportiva, da saúde e do bem -estar junto dos cidadãos portugueses.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes.

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à execução do programa desportivo Ativamente que a 
100 % Aventura — Associação de Desporto e Natureza, apresentou ao 
IPDJ, I. P., e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual 
consta do Anexo a este contrato -programa, do qual faz parte integrante, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de janeiro 
e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., ao 2.º ou-
torgante, para apoio exclusivo à execução do programa de atividades 
referido na cláusula 1.ª é no montante de 2.500,00 €.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida é disponibilizada nos seguintes termos:
a) 2.500,00€, correspondendo a 100 % do valor previsto na Cláu-

sula 3.ª, após a entrada em vigor do presente contrato;

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o programa desportivo a que se reporta o apoio a conceder 

pelo presente contrato, nos termos constantes da proposta apresentada 
no 1.º outorgante e de forma a atingir os objetivos nele expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a execução do projeto objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução do projeto, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 15 de dezembro de 2016, o relatório intermédio 
relativo à execução técnica das atividades previstas no programa des-
portivo;

e) Entregar, até 1 de março de 2017, o relatório final compilado sobre 
a execução técnica e financeira, acompanhado do balancete analítico 
do centro de resultados, previsto na alínea c) da Cláusula 5.ª, antes do 
apuramento de resultados;

f) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou à entidade 
credenciada a indicar por aquele, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, balancete analítico por centro de resultados antes do apura-
mento de resultados relativos à realização dos programas desportivos e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante que comprovem 
as despesas relativas à realização do programas apresentados e objeto 
do presente contrato

g) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos even-
tos desportivos, o apoio do 1.º outorgante, conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas;

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — O incumprimento por parte do 2.º outorgante, das obrigações 
abaixo discriminadas, implica a suspensão das comparticipações finan-
ceiras do 1.º outorgante:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) Das obrigações constantes noutros contratos -programa celebrados 
com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d) e/ou e) da Cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante, o direito de resolução do presente contrato e de reaver to-
das as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de realização 
dos fins essenciais dos eventos desportivos objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização dos eventos 
desportivos, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados 
em 2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcial-
mente aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, 
são por esta restituídas ao 1.º outorgante, podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Tutela inspetiva do Estado

Compete ao 1.º outorgante, fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.
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Cláusula 9.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satisfação 
das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, a produção 
de efeitos do presente contrato retroage à data de início da execução do 
programa e termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor
28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 

do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da 100 % Aventura — Associação de Desporto 
e Natureza, Miguel Paiva.

210133507 

 Contrato n.º 761-T/2016

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/402/DDF/2016

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/107/DDF/2016

Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Vela, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido atra-
vés de Despacho n.º 57/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) Doca 
de Belém, 1400038 Lisboa, NIPC 501265880, aqui representada por 
António Luis Parreira Holtreman Roquette, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que
A) O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/107/DDF/2016 em 9 -06 -2016, tendo por objeto a 
concessão de uma comparticipação financeira à execução do programa 
de Desenvolvimento Desportivo, que o 2.º Outorgante apresentou ao 
1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo àquele contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 369/2016, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 103, de 21 de junho de 2016;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do Contrato -Programa 
n.º CP/107/DDF/2016 “o presente contrato -programa pode ser mo-
dificado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade 
com o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro”;

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço 
da comparticipação financeira de forma a dotar o 2.º Outorgante de 
condições materiais que garantam o desenvolvimento da modalidade e 
o cumprimento o programa de atividades apresentado;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/107/DDF/2016 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/107/DDF/2016, tem por objeto reforçar a comparti-
cipação aos encargos com a execução do projeto de Desenvolvimento 
da Atividade Desportiva do 2.º Outorgante,

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/107/DDF/2016
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1, da Cláusula 3.ª do 

contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/107/DDF/
2016 é acrescida em 60.000,00 € fixando -se em 720.000,00 €.

2 — O n.º 1, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/107/
DDF/2016, celebrado em 9 de junho de 2016 passa a ter a seguinte 
redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa 
desportivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 720.000,00€, 
com a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º Cláu-
sula 3.ª infra:

a) A quantia de 86.000,00 €, destinada a comparticipar os custos 
com a Organização e Gestão do 2.º Outorgante;

b) A quantia de 297.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui 
as seguintes consignações específicas:

i) 33.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos 
com a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

ii) 3.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a execução 
do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil “Projeto 
Desporto Juvenil e Desporto Escolar”;

c) [...]»

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 4.ª do contrato -programa

n.º CP/107/DDF/2016
O n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato -programa n.º CP/107/DDF/2016, 

celebrado em 9 de junho de 2016 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida do n.º 1, da cláusula 3.ª é dispo-
nibilizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês
Programa

de Atividades
Regulares

Janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52.916,00 €
Fevereiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52.916,00 €
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52.916,00 €
Até 15 dias após a entrada em vigor do contrato-

-programa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111.422,00 €
Junho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55.690,00 €
Julho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55.690,00 €
Agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55.690,00 €
Setembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55.690,00 €
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55.690,00 €
Novembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55.690,00 €
Dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115.690,00 €

Total . . . . . . . . . . . . . . 720.000,00 €
»
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 Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 28 de dezembro de 2016, em dois exem-
plares de igual valor.

28 de dezembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Vela, António 
Luis Parreira Holtreman Roquette.

210132673 

 EDUCAÇÃO E INSTITUTO
POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Contrato n.º 761-U/2016

Contrato -programa de Programa de Apoio a Ações
de Formação — PAAF n.º CP/356/DFQ/2016

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo n.º CP/356/DFQ/2016

Apoio à realização da ação «Seminário e Assembleia Geral
do European Observatoire of Sport and Employment (EOSE)»

Formação de Recursos Humanos
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Augusto 
Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante 
designado como 1.º outorgante; e

2 — Instituto Politécnico de Santarém/Escola Superior de Desporto de 
Rio Maior, com morada na Av. Mário Soares, 2040 -413 Rio Maior, NIPC 
501403906, aqui representada por João Miguel Raimundo Peres Moutão, 
na qualidade de Diretor, adiante designada por ESDRM ou 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira, a qual se destina a apoiar a realização da ação 
«Seminário e Assembleia Geral do European Observatoire of Sport and 
Employment (EOSE)», que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano.

Cláusula 2.ª
Ações de formação a comparticipar

São comparticipadas financeiramente os procedimentos diretamente 
relacionados com realização da ação referida na cláusula 1.ª

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início no momento 
da assinatura do presente contrato -programa e termina em 31 de de-
zembro de 2016.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 500,00€ (quinhentos euros).

2 — Qualquer alteração à realização do presente contrato, deve ser 
solicitada ao 1.º outorgante, com base numa proposta fundamentada 
do 2.º outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do termo 
da execução do programa, nos termos da cláusula 10.ª do presente 
contrato.

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
da seguinte forma:

O valor de 500€ (quinhentos euros), até 30 dias após a publicação 
deste contrato -programa no Diário da República.

Cláusula 6.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Executar o Programa, apresentado ao 1.º outorgante no ato da 

candidatura ao Programa de Apoio a Ações de Formação (PAAF), em 
anexo e que faz parte integrante do presente contrato, de forma a atingir 
os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, elementos no âmbito da execução da 
realização da ação;

d) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução desta ação, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

e) Publicitar, em todos os meios de promoção, bem como no local 
da realização da ação, o logótipo do 1.º outorgante conforme regras 
previstas no livro de normas gráficas;

f) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do apoio objeto deste contrato;

g) Entregar ao IPDJ, IP, um exemplar da documentação de apoio 
entregue aos participantes na ação;

h) Facultar ao 1.º outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, 2 (dois) convites/inscrições para participação no evento.

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante quando a 
2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d), e), f) e/ou g) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de apoio à publicação.

3 — O 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igual-

dade de oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens 
e mulheres, das determinações da Autoridade Antidopagem de 
Portugal (ADoP) e do Conselho Nacional do Desporto, e de um 
modo geral, da legislação relativa ao combate às manifestações 
de violência associadas ao desporto, à dopagem, à corrupção, ao 
racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação, entre 
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as quais as baseadas no sexo, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º outorgante.

Cláusula 9.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 14 de novembro de 2016, em dois exem-

plares de igual valor.
14 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Baganha. — 
O Diretor da Escola Superior de Desporto de Rio Maior, João Miguel 
Raimundo Peres Moutão.

210133661 

PARTE H

 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Aviso (extrato) n.º 16204-A/2016

Procedimento concursal para Assistentes Técnicos
Convocatória para realização da Prova escrita de Conhecimentos

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 32.º conjugado com 
a alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, e conforme 
o ponto 12 do aviso de abertura n.º 13539/2016, de 02/11, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 210, Parte H, torno público que se 
encontra afixada no placard junto ao Balcão do Munícipe, localizado 
no rés -do -chão do edifício dos Paços do Município da Lourinhã, sito em 

Praça José Máximo da Costa, 2530 -500 Lourinhã, e disponibilizada na 
página eletrónica da autarquia (www.cm -lourinha.pt), a Convocatória 
para realização da Prova escrita de Conhecimentos (PC) no âmbito do 
procedimento concursal comum para ocupação, por tempo indetermi-
nado, de 3 postos de trabalho de Assistente Técnico para a Coordenação 
de Turismo e Competitividade.

Da convocatória acima referida consta a data, a hora e o local em 
que terá lugar.

Mais se informa que o processo poderá ser consultado pelos interessa-
dos na área de Recursos Humanos, sita no 1.º piso do edifício dos Paços 
do Município, das 9h às 12.30h e das 14h às 17.30h.

27 de dezembro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Duarte Anastácio de Carvalho.

310125561 
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